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PREP'EITUR.l\ lv!UNICIPAL DE TAQUARITINGA 

I,EI N. (iÍ:J , DE 21 DE MAIO DE 1 948 

• 

Dispõe sôbre a aquisição de máqui 
-

nas, de um veículo e dá outras 

providências. 

O DOUTOR F. DE ARh:A LEÃO, Prefeito Municipal de Ta

quaritinga, usando das atribuições que lhe confere a lei, 

FAÇO saber que a Cân1ara: i.'!u:iicipal decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo �t.unicipal autorizado a 

efetuar a aquisição de u.rna moto-niveladora e de um caminhão 

-

com carrosseria basculante. ' 

§ lQ - Para essas aquisições, o Executivo lançará mão 
A 

da concorr.encia, na forma da lei. 

§ 2Q - Para cobertura das despesas decorrentes ac 

artigo e § anterior, fica o Executivo liítmicipal autorizac: 

a efetuar as operações de crédito necessárias. 

' 

Artigo aQ - Esta lei entrara a'll visor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

PREFEITURA 11Ul•ICIPAL DE TAQUARITINGA, a'll 21 de Maio 

de 1 948. 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 21 de lf.aio 

de 1 94e. 
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